
ESTADO DO PARÁ
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFETTURA MUNICIPAL DE FARO

GABINETE DO PREFEITO

C ogoÍc!

PORTARIA DE SERVIÇO IY" OlOI2O21-GPMF

C §ri'i'f iii,li-.)
Certiflco quo este Âtr, íol publicrda
por afixação no quadro ds avi**t
da Prefeitura, conforme sss.cbelçce o

Ârt. 1o das ÊiePosições Geraie e

Transitórlos da LeiOrgânica do
Munlcloio de Faro,

Data:-4lo{ lg ltoil

CíCONCET,,E OTÁruES PRA
Í}E§.LOCAMETfTO DO §ERI{TOOR

IWUMCIPAL A §ERIãÇO DO

MTTNÍÇíPTO D DÁ o/UTRA§

PROWDENCTA§,.»

O ExcelentÍssimo Senhor PAULO VI?OR IIIILEO GUERR.â CARIIALHO, Prefeito
ffiunlcipal de Faro, no uso das atribuições que the sáo eonfer.idas por Lei,

êO§SIDERJ$IDCI o que determina o art. 96 da Lei Municipal n" 57 de 01 de Outubro
de L997 - RF,Gr*IE .runÍ»rco Úurco Dos sERvIDoRt§ puBLIco§ E crvÍ§ Do
frIUI{ICÍPIO DE FJLRO;

COIISIDER.ÀNDO o DECRTTO l{" OO8/2O19-GPMF de LLÍAZ|?O19, que fixa os
valores rle diárias cla Prefeitura Municipal de Faro.

RESOLVE:

Af,t. 1o - COI{CEDER, Ol{uma} diária ao Sr. PAT LO II'ITOR 11IILEO GUERRJL
ÇÀBVAIíHO, Istads uo Gahinete do Prefeits, no carga dç PBEFEITO SIU§ICIPêL
DE ['ARO, no valor de R$ 35O,OO {trezentos e cinquenta reais} para cohrir as despesas
de estadia, alimentaçáo e loeomoçáo urbana na eidade de Oriximiná/PA, onde irá
tratar de ,ll§§uJfrÍl)§ RfiLAC.IoNADOS A.ES?lÁ I/IUNICtrALIDADS, pelo período de
lOlO3/2O21.

Af,t. 2" - DTTERMINAR a Tesouraria Mr:nicipal a efetr-lar o pâgamento dos rralores
relacionados no artigo anterior e ao l)epartamento de Recursos Humanos que proceda
ao registro na Ficha cle Cadastro Funcional do Serv'idor.

Art. 3" - Esta Porta:ia entra em r.4gor na clata de sua publicação.

Faro, 09 de Março de 2A21

Dê-se Ciência, Registre-se e Cumpra-se,

ulo tor Guerra Carvalho
Prefeito Municipal cle Faro
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